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DECRETO NQ 9340/97 
de 09 de outubro de 1997 

FLS. 1\,JO 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N° .. 1!?...~ ... de{0./.19./~l)-

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional no valor de R$ 555.000.00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 
no uso das atribuições que lhe confere os artigos 72 e 82 da Lei 
5003 de 27 de Dezembro de 1.996 e artigo 93, inciso IX da Lei Orgânica 
do Município de 05 de Abril de 1.990; 

D E C R E T A: 

Art. 12. Fica aberto um crédito adicional no 
valor de R$ 555.000,00 (Quinhentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais), 
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente: 

45.10 
45.10 - 0846224.2004 
45.10-3132 

40.10 
40.10-0841190.2038 
40.10-3132 
40.10-0842188.2038 
40.10-3132 

65.10 
65.10-1058323.3006 
65.10-4110 
65.10-1691021.1001 
65.10-4120 

corre por conta da 
orçamento vigente: 

35 . 10 
35 . 10-1007021.1001 
35.10-4120 
35.10-1007021.2003 
35.10- 3131 

SECRETARIA DE ESPORTES 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços e Encargos 90.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção do Ensino 
Outros Serviços e Encargos 45.000,00 
Manutenção do Ensino 
Outros Serviços e Encargos 235.000,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
ASSESSORIA GERAL 
Produrb - Recursos Próprios 
Obras e Instalações 170.000,00 
Materiais Permanentes 
Equipamentos e Material Permanente 15 . 000,00 

Art. 22. O Crédito aberto no artigo anterior 
anulação parcial das seguintes dotações do 

SECRETARIA DE OBRAS E HABITAÇÃO 
SECRETARIA GERAL 
Materiais Permanentes 
Equipamentos e Material Permanente 
Serviços Contratados 
Remuneração de Serviços Pessoais 

47.000,00 
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35.10-1376448 . 3032 

35.10-4110 

40.10 
40.10-0841185.3022 

40.10 - 4110 
40 .10-0841190.3046 
40 . 10-4110 

40.10-0842021.2003 
40.10-3132 

65.10 
65.10 - 1691021.2003 
65 . 10-3132 
65.10 - 1691571.2076 
65.10-3120 
65 . 10-1691575.2033 
65 . 10-3120 
65.10-3132 
65.10-1691575.1042 
65.10-4110 

Dragagern e Desassoreamento de Córregos, Rios e 
Canais 
Obras e Instalações 14.000,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇfiO 
SECRETARIA GERAL 
Creche Jardim das Industrias/Jardirn 
Por do Sol 
Obras e Instalações 80.000,00 
EMEI Nova Michigan 
Obras e Instalações 
Empresas Comerciais ou Financeiras 130.000,00 
Serviços Contratados 
Outros Serviços e Encargos 70.000,00 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
ASSESSORIA GERAL 
Serviços Contratados 
Outros Serviços e Encargos 40.000,00 
Conservação e Sinalização dos Transportes 
Material de Consumo 12.000,00 
Conservação de Vias Públicas 
Material de Consumo 27.000,00 
Outros Serviços e Encargos 95.000,00 
Pavimentação Comunitária e Obras Correlatas 
Obras e Instalações 11.000,00 

Art. 32. Este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 
09 de outubro de 1997. 

é~~~~ 
Prefeito Municipal 

C)~~~ 
Ednardo José de Paula Santos 

Secretário da Fazenda 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, nove dias do mês de outubro 
do ano de mil novecentos e noventa e 

~F~to Júnior 
Divisão de Formalização e Atos 


